[image: image1.emf]              ESTADO DE MATO GROSSO
             CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA
                       Avenida dos Jambos 519N Centro, CEP 78320000

                        Fone (66) 3566-8900 site: www.juina.mt.leg.br 


[image: image2.png]


                                                                                

AUTORA: Vereadora Luiza Monteiro Böer
Com fulcro no art. 58, §2º, da Lei Orgânica do Município de Juína
 c/c o Art. 125, §3º, inciso VIII, do Regimento Interno, A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E SAÚDE, composta pelos vereadores Aelcio Moreira de Oliveira, Luíza Monteiro Böer e Jales José Perassolo, abaixo signatários REQUER do senhor Zulmar Curzel – Presidente desta Casa de Leis, a CONVOCAÇÃO da Senhora Marcela Américo - Secretária Municipal de Saúde, em atenção ao Ofício nº 093/PMJ/SMS/GAB/2022, em resposta ao Requerimento Simples nº 8/2022, para que compareça, no prazo de 05 (cinco) dias, pessoalmente, para prestar informações sobre o descumprimento do Art. 36, §5º, da Lei Complementar Federal nº 141/2002, ou seja, não realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA PELO GESTOR DO MUNICIPAL DO SUS até o final do mês de maio.

Diante do exposto, estes vereadores que abaixo subscrevem contam com o apoio de todos e aprovação nesta importante ação de saúde pública.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2022.

AÉLCIO MOREIRA DE OLIVEIRA                    LUÍZA MONTEIRO BOËR

Vereador                                                               Vereadora

JALES JOSÉ PERASSOLO
Vereador




(   ) Indicação 


( x ) Requerimento


(    ) Moção


(    ) Projeto Decreto Legislativo


(    ) Projeto Resolução





N.º 13/2022





Discussão e votação única em: ____/_____/____


(   ) Aprovada por unanimidade


(   ) Aprovada por ____x____ votos.


(   ) Rejeitada por ____x____votos.


       Abstenções ____ votos.





______________________


Assinatura do (a) presidente








� Art. 58 A Câmara Municipal, pelo seu Presidente, bem como qualquer de suas Comissões, pode convocar Secretário Municipal para, no prazo de cinco dias, pessoalmente, prestar informações sobre assuntos previamente determinados, importando crime contra a Administração de informações falsas.


§1º Os Secretários Municipais podem comparecer à Câmara Municipal ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa própria e mediante entendimento com o Presidente respectivo, para expor assuntos de relevância de sua Secretaria.


§2º A Mesa da Câmara Municipal pode encaminhar pedidos escritos de informação aos Secretários Municipais, impondo crime contra a Administração Pública recusa ou não atendimento no prazo de quinze dias, bem como a prestação de informações falsas.


§3º A Mesa da Câmara Municipal, bem como qualquer de suas Comissões poderá convocar para prestar, no prazo de 10 (dez) dias, pessoalmente, informações sobre assuntos previamente determinados, importando crime contra a Administração Pública a ausência injustificada ou a prestação de informações falsas:


I – Procurador Municipal;


II – titulares de órgão da administração indireta;
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